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INDICAÇÃO Nº _________________, DE 2026. 
Autor: Vereador Niltinho do Lanche 
 
 
 
 

INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, E SECRETÁRIA 
RESPONSÁVEL, QUE SEJA REALIZADO ESTUDO 
TÉCNICO E POSTERIOR EXECUÇÃO DE 
IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NO CANTEIRO CENTRAL 
DA ESTRADA JOSÉ ALVES MARIANO, NO TRECHO 
QUE LIGA O POSTO ATÉ O BAIRRO BELA VISTA, NOS 
MOLDES DAS AVENIDAS RECENTEMENTE 
IMPLANTADAS NO MUNICÍPIO. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano 

Plenário a seguinte INDICAÇÃO: 

 
Indico ao Executivo Municipal, e Secretária Responsável, que seja realizado estudo técnico 

e posterior execução de implantação de ciclovia no canteiro central da Estrada José Alves 

Mariano, no trecho que liga o posto até o Bairro Bela Vista, nos moldes das avenidas 

recentemente implantadas no município. 

A presente indicação decorre de demandas recorrentes da população que utiliza 
diariamente a Estrada José Alves Mariano, especialmente ciclistas e pedestres que 
dependem da via para deslocamento, lazer e atividades cotidianas. 

Atualmente, a ciclovia existente encontra-se implantada junto à margem da pista de 
rolamento, o que expõe os usuários a alto risco de acidentes, considerando o fluxo 
constante de veículos e a proximidade direta com o tráfego. Há, inclusive, registros de 
ocorrências graves no local, evidenciando a necessidade urgente de intervenção do Poder 
Público. 

A proposta de realocação da ciclovia para o canteiro central, nos moldes das novas 
avenidas do município, apresenta-se como solução mais segura e adequada, pois: 

 Reduz significativamente o risco de atropelamentos;  
 Proporciona maior separação entre veículos e ciclistas;  
 Garante melhor organização e fluidez do trânsito;  
 Oferece mais segurança a públicos vulneráveis, como crianças e idosos;  
 Contribui para a valorização urbanística e funcional da via.  
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Destaca-se ainda que o trecho é amplamente utilizado pela comunidade ao longo de todo o 
dia, o que reforça a necessidade de um espaço adequado, seguro e bem estruturado para 
a circulação de ciclistas. 

                                                                            
                                                                                 
                                                                                 Tangará da Serra, 10 de abril de 2026. 
                                                                        
                                                  
 
 
 
 
                                                   NILTINHO DO LANCHE MDB 

VEREADOR 
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